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PORTARIA Nº 007/2026 

CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 125.2025.806 EM 

INQUÉRITO CIVIL 

 

Considerando que tramita no Ministério Público de Contas o Procedimento 

Preparatório nº 125.2025.806, decorrente da Notícia de Irregularidade nº 056.2025.806, sobre 

possíveis ilegalidades no alto quantitativo de contratados temporários nos exercícios de 2023 a 

2025 e na falta de concurso público no Executivo Municipal de Teófilo Otoni; 

Considerando que a Portaria nº 29/2025, sobre a instauração do procedimento, 

foi publicada no Diário Oficial de Contas em 14/11/2025 e que o prazo para a tramitação do 

feito findará em 7/5/2026; 

Considerando a necessidade de aguardar os andamentos da Representação nº 

1204251 em tramitação no TCE-MG; 

Considerando as funções institucionais do Ministério Público fixadas nos artigos 

129, VI, da Constituição Federal; 67, I, b, da Lei Complementar nº 34/1994; e 26, I, da Lei 

Federal nº 8.625/1993; 

Considerando, por fim, o disposto nos artigos 4º, II, e §2º, 7º, 8º e 9º da 

Resolução MPC-MG nº 14/2019; 

RESOLVO, no uso de minhas atribuições legais, converter o Procedimento 

Preparatório nº 125.2025.806 em INQUÉRITO CIVIL, para complementar a instrução 

processual e apurar eventuais irregularidades na admissão de pessoal pelo Executivo Municipal 

de Teófilo Otoni no período de 2023 a 2025. 

Publique-se e cumpra-se. 

Belo Horizonte, 29 de abril de 2026. 

 

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES 

Procurador do Ministério Público de Contas de Minas Gerais 


		2026-04-29T10:13:01-0300
	DANIEL DE CARVALHO GUIMARAES:03905787628




